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de Mato Grosso
FEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício no 1.1 U2021-GPIPMC Cáceres - MT, 27 de agosto de2021.

A Sua Excelência o Senhor
VE,R. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osorio
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Senhor Presidente:

Tendo em vista o recebimento dos Ofícios dessa Colenda Càmara,
enviando-nos autógrafos dos Projetos de Leis, de autoria do Executivo Municipal,
devidamente aprovados, vimos encarninhar a Vossa Excelência uma via de cada

legislação e cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br
diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, conforme dados descritos no quadro a seguir:
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Ofício do Legislativo
Oficio n" 92412021-

SL/CMC

Protocolo PMC
t6.126 de

tU08l202r

Autógrafo de
Projeto de Lei no

051. de 05.07 .2021

Lei no 2.975
de24.08.2021,

Ementa/Referência
" Dispõe sobre autorizaçiÍo para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Saúde e dá outras providências."

Publicação junto
a AMM
Jornal n" 3.802
de 27.08.2021
p.72 e 73
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Ofício do Legislativo
Ofício n" 97712021-

SL/CMC

Protocolo PMC
16.888 de

24/0812021

Autógrafo de
Projeto de Lei no

055, de 26.07.2021

Lei no 2.976
de24.08.2021

de Crédito
Municipal de

Ementa/Referência
Dispõe sobre autorização para abertura
Ádicional Especial em favor da Secretaria
Saúde e dá outras providências.

Publicação junto
a AMM
Jornal n" 3.802
de27.08.2021 -

p.7l e 72

Ofício do Legislativo
Oficio n'99812021-

SL/CMC

Protocolo PMC
16.889 de
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de24.08.2021
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁCERES

Atenciosamente.

tu
ANrôNIA uqrnn[ LIBERATo DIAS

qgbrta d\ cáceres

03
Ementa/Referência
Dispõe sobre autorização para abertura
Adicional Especial em favor da Secretaria
Saúde e dá outras providências.

de Crédito
Municipal de

Publicação junto
a AMM
Jornal no 3.802
de21.08.2021 -

p.79 e 80

04

Ofício do Legislativo
Ofício n'99912021-

SL/CMC

Protocolo PMC
16.893 de

241081202t

Autógrafo de
Projeto de Lei no

060, de t3.08.2021

Lei no 2.978
de 24.08.2021

Ementa/Referência
Altera os artigos lo e 2o e acrescenta o art. 5"-A à Lei no

2.528, de 31 de março de 2016 que "Dispões sobre a
autorização para o Poder Executivo Municipal firmar
Convênio com o Conselho da Comunidade da Comarca de

Cáceres-MT, na forma da Lei n'7.210, de ll de iulho de

1984 e dá outras providências.

Publicação junto
a AMM
Jornal n" 3.802
de27.08.2021 -

p.77 e 78
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N" 2.975, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Saúde e dá outuas providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prer-

rogativas que lhe são estabelecidas pelo art. T4,incisct IV, da Lei Orgânica Municipal,faz saber

que a Cârnara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. Lo Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 60.500,00

(sessenta rnil e quinhentos reais).

AÍt.2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar

cobrir despesas da Secretaria Municipal de Saúde, pela inclusão de programa, atividade, ca-

tegoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de

despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-progra-

máticas:

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: L0 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: L002 - QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAO

ProjlAtividade: '1..223 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNr-
DADE DE SAUDE - ATENÇÃO SA.STCA,

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90,92 Despesas de ExercÍcios

Anteriores

(L23)Transferências de Convênios ou Con-

tratos de Repasse - Saúde

60.500,00

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.1s serão cobertos com o

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO de acordo com o art.43, parágraÍo 1o inciso II da Lei Federal

n'4.320/64.

Art. 4o O Créclito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.9'L6, de 23 de dezembro de

2020-LOA/2021.,Lein" 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDO/2021, e Lei n" 2.618, de 1"9 de

dezembro de 2017 -PP A / 2018-2021 e suas alterações.

Art.5" Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT., ?!ha gos to de 2021 .

" .='$,)/
ANTONIA ELIENÉILIBERATO DIAS

Prefeita Mqnicipal de Cáceres
I

J

LEI N" ].975 DE ]4 DE AGOSTO DE2O2I
Avenida Brrsil n" I I 9 - CEP-7 tt.200.000 Fonei FAX: (065) 3223- 1 939

Bairro Jaftlirn Celeste - Cáceres - Mato Grosso.

Assinado drc lalmerl.j poÍ
ANTONIA ELIENE LIBEI?ATO
DlÀS í+CNPJ: emitidopêloCPF: i : I r:.:
566.957.564-49) il: :: :
PâDêlr AssihâDIê
D a)a: 2610A12A21 12:24:57 -C3i00
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REUÍóRIO SUNÁRIO

A Coni..ão Pêínranenl. de lnquérito desLgnadr Fla Poila, à [". 679 de

02 dê.uhrbro dê 2020.óff slpêdiíoo aô âili90 223 da Lci Côn1Êlenlsnlar

tr. 25r99i êm ánálÉe a§ provâs 3cóslêdas nÔ PrÔcosso admnlslrâivÔ

D scipl Daí n', Ol4/2018 nelaurado por íorç3 da Porhr a n' 468 dê 04 de

outubro de 201ê, erpedida pelo Geslor da Pasla da §ecÍêtatr Mufi.P3l

d. Sâúdê apÍesenl! Relàlóilo Sunráro conr oproÉo para !ôíoroÍrqga_
néhro Lplà âu o'r.1d, .1r::u,àdoÍr do pre56nL 1"., iL.

DEsÀuDE-ÁÍEtrc^ÕusrcÀ :: vilôsd...
Côhrotrnê FÉqr:Íô l" dÕ An E.42 d. OêcÍôlô h!, 1n4 dê 3Ô dê h3rtô dê

2020. qw nsilui o Consslho de Contibqinle! dê cAc€Í€s. podeíã a pãr

le ,nlêressada r.q(E,er o len{o de ,5 (qu nze) nrnutos pila ruslenlaqào

ord do pus ã'oureulos, dêsd€ que solictãdo ..n o Dázo rs 4ô Ouâ-
rêni, ô ôlo) hohs ô contârda presenlê publi.áçáo.

Ad. 3" os Íecúrsls ilccissSr os 3 abeduri da cÍéd to de quc katr o nd. lo ;

.â'áo.obê'o:(onio.upe,-/rL1r_.'r' "pu 
J.oê''Dàh'coún'nonâl

cáceros.10d6 6dosb dÉ 2021

ÉLIANA DA SILVA CARVALHO DUARTE

aú 1o o créd 1. AcÉion.r Éspe. ar pese3 ê úr!,!, 3 Le, il. r.e,6. de 
: 

1'"'§.ilâ1ilt"rx3Irt"1'^àT!+§lHtâf
2j ce o:.c'.b'o o, -ozel-\')02 . L.r n'1.915. dc /r d1 de2ô"oo
Je 2ô2GLOOr2o21 . Lôr no 2.613, a. lS dê dêzeàtro da 2Cl7-PPtu : OSECREIÁRIOHUNICIPALDÉADMINTSIRAçÀO noú:odesuã.arts
l01n-2ô2iésuasallÉiaçóús, : búiçõÊslegâisqu6lhs6nísróâl-.lnô2.213de22d.dê:sôb,ôd62Ô09.

Án'5"EslâLoientôláefivigolí'dáIâde5uôp,bllcâ'áo,idtêlôdâFl3Lêf2,2s.de16dêdê2fi]brcdê2010'óDé.,.iÓh!093,
i de 24 de Íevere Ío d6 201 1 e o Decíeto n' 153 de 01 de abnl de 2013,

câcêrevMT, ?4 d€ âoosio dô 2o21.

ÁNTõNIAELIENE LIBEMÍO OIÂS

PÉi.[â Municipar de cáceíos

§ECFEIASIÂ ilUNICIPÀL OE FAZENOA
PAUÍA DEJULMMEIIO 'CON6ELHO OE CON]RIBUINTES OE

CÁCERES

A pr.sidenl. do Consdho de Oon(úu xlês de Càc€I€5, no uso d! suâs i RESOLVE:
albuióô3,.oníélidatpêlôDacÍebni.1á4dê3odemaIçod"2020." i al.r.con""a"ráÍôslàóontomódóôâósêÍvidôÍJoÁoDAstLva,Êônâ-
prlÔo"rÊlof!'253de07den1âiodt2Ô2Ô: 

: JôrdocpF:oig.gs9.37Ld9.íêrvôhó.árgôdêgúáÍdi,torádon.so.rê-
cônsdêrandoocalrbôle.idôpêlôAtrroo4l,s.çàovdooecrêton".l44lkriatLluncipaldéÊspoíêêLazÉr,@manregralidâdideÍenrufêÍacáo
de30dêhârçôdê2020 d'rbultoJpdop.rododeO3rosrlo2l.o2l03/2o:1.

Íoíiapúbli.aapauladotulsanrênrod.Proc.ssosPaÍa.s.stiodlcÕ'i: Ád,2"EstaPoúariáeú.rnonrvigoÍh3dalad3suapublicdçá!,revoga-
selhodeContiblinlesnsCàca.ee queocatreráporvdeoconícróncú i dasasdLsposrçõe5êmconkario,com.eqs€í€dosnesdeC3de.gosb&
.onlôrmê àlendárioãbniro ) 2021.

&Recu,!oÀ :ii-' :c"nu-n.."*r,*.

1. Do oblêto e qrclilcação da servdorã.

: o PÍo(oi o Ào-nsrrrvo o.s' p[ a rsrn.onD oqerc dp.'c{o "" 
_

Âí.3'O..€cursos n?cessá.ios i abed!,a do crédito de quê klrr o rd. oos,-s rêndis de recéibs. cunluhrsno Cenko de Fe,eiEnciala6 Sa(de,
1o krào @beíôs.õmo ExcEsSooÉÀRRECAOAÇÂodêâcôrdô com I

i À ns:uráçào ne lnqúénlo rcôri êtrr dêsrâvôr dà :aNldD'. ,úbl ú n,niai
o art.{3 FaraqÍalo l'inciso ll da Lei Federal n'4.310164

aí.4rOCÍadil.ÂdoionalEspeciálp,ssaá nlog,àraLêin"2,9i6 d.i casobn,.r05.rs2.22r-Oo.conrCafre(adeldcntdadÉdêResÉnoG€rât
23 dê dêzembrô de 2020-LôÀ202i Lê tr" 2.915. dê 23 dê dàzêmbro i srb n"_ 484,301.1 SSp/NtT, rêsidert! € dônrtcíâdô ô Ruc Morôôhôt Ron-
4.202A\AOQa21 eLein'2.61Adc19dedezÉmbrode2017-PPAlnnn./^nn.onr,ôn.ôic.;êsiNlT
2013-2021 e sua3.ltôÍat6ês.

pal Marlza Ap:Íe.rda Lu., D,a.b íá, n!.rlâ no cadâ5Ío de Pessoa F si

Ateslado luncionalda seÍeidoÍ! M3r lza Aparecila Lrllls 09. 10. PaIeceÍ

luridico op naiório{ls. 1 1/14.

A séMdori Íor Adnrtida por ãFrotaçào enr concursô prblico nunicpál
4d.5" Está LéienÍ.Íá.hr\rsór râ dárá dà sua Dudiorçáô. I de p,óyâs e rirutos hohrotôgádopdo oo,do d, 14a de24o4aao2 par.

Ciôé.àsf/i.24Cê agóslô dê 2021. i elete, o c.rgo & Té.hi.á Jê Etrí.rrnãq.h I pâín dê Ôl dê lun[o ]oo5

ANIóNIAEL|ÊNêL|BERÀIODIAS norEadrpcloDlcrLorf.?!3dc0110Ê12005 conrÍchaQd:sxalr''
491J. coh,.à Lmsus l.hr'un.o ôl qJ:,) pa"-,,.eN(o- -e-r " c'
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sEcRETARtaÀluNtctpaLDEADMtNtsrRAçÀo n;bu,tr.:v. ilJrucáo rnc,:r
DFCREIO NO7I2 DE 2{ D[ AGOSTO OÉ 202'

: h{drr3do Fr.c.ssô adnhslirvo arls.lr'ià, dú ,nquo,io pdl PôrbÍ1

i âil. I § 30 nô quâl ênabêhft qué âíasEmenl.s p,r n.ap.ôldad4 léfr
: poÍáÍa para o [abâlho € o salario-mal€Íntadú serâo pasos dÍelamsnlê
I ploenleíederan?oonãocoÍ.eíâoaconladoÍegnrepróprio deprorcen-
I ô1 sô.blno qnalo sêíld.ri! vin.ula'

I CON§IDERANDO o qu. conslá no lrocê5io soh Memôlãildo n'26 703

; de 27 de igotlo dê 2020.

a pREFÉtÍAMUNtcrpaLDE cAcÉREs, E§TADo DE raaroGRosso. : i.. <§t de oa dê ourubro d. ?013 koux: apen§os 0s segrinÊs dôcrnren-
_o-sodr:ôrb. 

çóêsquélhê onÍer€oArigô7á.lrcno 4lldále'Orrl rce
náÀtunicipaltr 

l.vemorandr'f4a9,2or&FHsils.drladDd?22deaglslodi2olgll..
CôNSDEMNoO!queconllaruhmetidoaoúcnDÍandosobn"26442, | 02. 2. Ntenroraildo n..3421/zoiE/sMs. dalado dê t7 de ag.st. dú

dê2Ádôâsôíôdê2021 1:OtUl".O:.:,Oe"pr.no.opunhoeyaradospctósêcrêtà.ionruncpâldô
RÉSOLVE: i sáúcêêpêl,cooÍdeiáçáodeápÔ.ádDln't'tvorsMsYersodasít ÔJ

Án.ioNórcaráseNidoraluclNETEDÀsllvÁlrÂReuÉSpa,aro.-,acophd'dorun''1J"órn,ih!ôtÓ'ololzNll3HxcdâiadodeoBr0Sl
pondêrpelaGêrêtrciad3câ§âdéPtr*§mrdasocêlil,rJêorr',,un.,ulto'*üor5Dcsprdrodauu'docdasôcíel:nrmulcpaldesJúdtr
sÓcal,émsubslilUçàoàséNdôlaDnêe§llv,cÔnres,qUeês".a".g..!ül,1.]],1n
zo de rér,e no pê,odo de or a","t",,»,n ru zoz,a roi",;";,";" :' ":,&11;;:T#1::Ti:l":l'i::if:;:":il*:,1':1l;:'r:

I t.or, ,o ' ," o n".,ooo tuncional do seiv do, Lqz Aususlo_ís. os. s.
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P&OCURÂOORIÀ GEEL DO ilUNICIPIO
LEr N.2.975,0E 24 0E ACOSTO OE 2021

'Dl!!ôà 6ôbrâ ãulo,izaÇão paÍa aboíur. de Ciádlo Adiclo»al EEpÊ-

clol eh íôvor da Sêcrctariâ Municipal de Saúd.. dá ous.8 !rovidên-
sÉcREÍ RtÂ DE ÀotílNtsrRÂçÃô oa FREFE|TURA DE úcEREs

PRÔCESSO ÁDMINISTRÁTIVO DISCIPLINÁR N". OI{2013,N'

Pro.êslo Âdh hi.táltuo Ô sdDl har ôll/2014

Pod..3 d€ lnsla( Éção n'.4ô0/2010

Objilô apúr.r supósks vênd.s dú Íô.étás ê.óisullât nô CenÍo do RÊ

d á'icmun clpãl,orgrívrmr' r,'rr.rhi.,o'g,bt

&alêlurà Muhlclp3ldôCácêrês.24 de 3goslo de 2021

§ecreládo Municlpal de Admlnl3râçáo

An,2i Esle oecÍelo enk.íá.m viqoÍ na dàI. da sra publiciÇáo

íeyogâ.do-§à âsdispo*ça€s€m.ontátiô.

Preleitura liuncipalde cáceres,24 deaqo5lo dê 2021.

ANTóNtaELtEilE LtBÉMTo Dtas

Píêíêib tiun cip:l de Cjêoros

FÂBIOLÂ CANPOS LUCAS

sâcrâráda Municlp.l ÀsslstÁncla social

a sê.rêHnâ il!ôicipal de sâid€ por nrê6 do trlêhôràndo n'. 439,

201&RH/SMS. d3lado do l: dê âooilo dé 2Ô18 !ôllclôu dâ sêcrébrâ

Munldpal dé Adnin stráçáo aeíur, d0 Prócês:o Àdnin st.tvô ÔeailL
nir p3râ 3puÍâÍ ôs dâdós n, ocóránctu ânôn hr hô sle d. Ouvidôriâ lâ
PrêÍ. luÉ dê cá*í€s (ils. 04) datado de 03/03/2013 com ptúloklo Nz-

Odcnunciôiltê ailônimo afÍru prr. n 3lcíêkía nrunicrpalde s3úd. quc i
scNidoÍa uéÍDâ qp,ecldâ Luz o tratou com Í!lb dê educâçáô e ãc!beF

b í.l.aruâs do lécdrco dó êileh,aüeh i:hhor Luiz Algurlo CnÍ. que

vcnd..oeil.s. tue íê.êb€ p,opní. q!! p.ssâ pâcienles p.renle§ dô !ô'

dbr c Íu iic prl.oÍlrdi3 nr , s'a!AmÍ..rg.$ i2

A *ryidora rcspon*v€l p6la ourdora da *.ÍslaÍa mqn cPal do eúd€.
no própro docurento d. i€núncÉ despachou a punho à coordênadoÍa

ad.20 o dóditô pr6cônlzádo no .i, 1" dâíâ Lri &diôaFseà ostsôilt i
camenls a passbillar cobrÍ despesae d3 Secrehra MunErPd dE Saúe. i
pela inclsãode proqrama alrrdade. calegorla êconômúa,gÍupodo rau a

.ezaoeoe(oôqe.óodàloade dc.plcaçát, dêÉnlosdàdà5É:]ç íonh l
dê rêcursôs ê loÍáo 3s sêsuinles crrôctàrlrli.âs ti^:àcélas ê lúridnâ! i
p,osÍamnric!§ i

Glalco MonteÍo Catehn

I Á pREFErra MUNtctpALDEcÁcERES, EsraDo DEMÀÍo GRoaso:
I no ilso dás preroqativas que lhe sáo eslab€lecidas pêlo ad. rr, hoso lV
I & LelOÍdnlcôUuniclpat,íâzsabeÍqw âcâtuÍa Municlpaldêcáerês_
i HT.alrov!(o €u saí.ioflo a pres€nb Lq.

! Aí. 1§ F'ca íbédo, no.rt.mnt! violnlo Crêd(o ÁdLionâl Eqieci, õô

i vJôidê R$60.5mO0(s6s3enl.silôq!nhénlôsrê3is)-

rôadorés parâ âlêndim.rtó.

a. Dôs ôncãminhâm€nlos.
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ESTADO DE NIATO GROSSO

PREFETTuRA MUNICIPAL »e cÁcrnns
PROCURADORTA GERAT, UO UUT.UCÍPTO

LEI N'2.976, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

"Dispõe sobre autofização para abertura
de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras
providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-
tivas que the são estabelecidas pelo art.74, inciso iV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.000.000,00

(um milhão de reais),

Lrt.2o O crédito preconizado no art. 10 desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de

Saúde, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa, moclali-
dade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características
Íinanceiras e funcional-programáticas;

LEI N" 2.976 DE 24 DE AGOSTODE.2O2|
Averrida Brasil n'I 19 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065)3223-1939

Bairro Jardirn CelesLe - CrÍceres - Mato GÍosso.

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 30L - Atenção Básica

Programa: 1013 - COVID - Enfrentamento da Emergência cle Saúde Pública decor-

rente do Coronavírus.

Proj/Atividacle: 2.243 - AÇOES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO CORONA-
VIRUS-COVID.1g NO ÂMBITO DO SUS.

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3 1.94.04 Contratação p«rr

Tempo Determinado

(346-074000) Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Govelno Fe-

deral - Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde - Ações de saúde para o en-

frentamento Coronavírus-COVlD-1 9.

120.000,00

3.1.90.13 Obrigações Patronais (346-0740AA) Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Governo Fe-

deral - Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde - Ações cle saúde para o en-

frentamento Coronavírus-COVlD-19.

30.000,00

3.1,.90.1,6 Despesas Variáveis
Pessoal Civil

(346-074000) Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Governo Fe-

deral - Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde - Ações de saúde para o en-

frentamento Coronavírus-COVlD-1 9.

20.000,00

1de2



3.3.90.30 Material de Consumo (346-074000) Transferências Fundo a Fundo cle

Recursos clo SUS provenientes do Governo Fe-

deral - Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos cle Saúde - Ações de saúde para o en-

frentamento Coronavírus-COViD-1 9.

500.000,00

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal

dec. Contratos Terceiri zação

(346-074000) Transferências Fundo a Fundo cle

Recursos do SUS provenientes do Governo Fe-

deral - Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde - Ações de saúde para o en-

frentamento Coronavírus-COVlD-19.

30.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Ter-

ceiros - Pessoa Jurídica

(346-074000) Transferências Fundo a Fundo cle

Recursos do SUS provenientes do Governo Fe-

deral - Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúcle - Ações de saúde para o en-

frentamento Coronavírus-COVlD-l 9.

300.000,00

PREFETTURA MUNICIPAL DB CÁCERES

PROCURÀDORTÀ GERAL DO MTINICÍPIO

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1s serão cobertos com o

superávit Íinanceiro apurado em baianço pakimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nn 2.916, de 23 de dezembro de 2020-

LOA/2021,, Lei no 2.91,5, de23 de dezembro de 2020-LDO/2An e Lei no 2.618, de L9 de dezembro

de 2017 -PP A/ 2018-2021 e suas alterações.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 24 de agosto de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N" 2.976 DE 24 DE AGOSTODE2O2T
Avenida Brasil n" 1 I 9 - CEP-7tt.200.000 Fone/FAX: (065) 32,23-1939

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.

2 de2

Assinado digilalmente po
ANTONLq ELIENÊ LIBÊR^ÍO i . i:: : '
DIAS (ÊCNPJ: emilido pelo CPF i : t: i: ,1
566 957 564-49) I "
PâDe: AssÍranle , tl
D ala: 2õl DP,i 2D21 12:23:06 -03:00
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T
"al - Bloco de Custeio das Acóes e Servicos Públi-
cos de Saúde - Acôes de sáúde oara o énfrenta-
'nento Coronavíru3-COVI D- 1 9.

3.1.90.1 3
Obrioacões
Patrõnáis

(346-074000) Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS orovenientes do Governd Fede-
^al - Bloco de Custêio das Acoes e Servicos Públi-
:os de Saúde - Acões de sáúde para o énfrentâ-
rento Coronavírub-COVI D:1 9.

30.
000 0c

3.1.90.16
Desoesas
Variáveis -
Pessoal Civil

í346-074000) Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do'SUS provenientes do Governo Fede-
'al - Bloco de Custêio das Acões e Servicos Públi-
cos de Saúde - Acões de sáúde oara o énfrenta-
mento CoronavÍruê-COVI D-'1 9.

20.
000,0c

3.3.90.30
Material de
Consumo

(346-074000) TransÍerênCiàs Fundo a Fundo de
Recursos do'SUS provenientes do Governo Fede-
ral - Bloco de Custêio das Acôes e Servlcos Públi.
cos de Saúde - Acões de sáúde Dara o énfrenta.
mento Coronavíruà-Covl D- 1 9.

500.
000,0c

3.3.90.34
Outras Desp.
Pessoal dec.
Contratos
TerceirizaÇão

(346-074000) Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenierrtes do Governo Fede-
ral - Bloco de Custêio das AcÕes e Servicos Públi-
cos de Saúde - Acões de sáúde oara o énfrenta-
mento Coronavíruà-CoVl D- 1 9.

30.
c00,0c

3.3,90r39
Outros Servi.
ços de Ter-
óeiros - Pes-
soa Jurídica,

300.
c00,0c

Art. 3o Os rêcursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o

serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício anterior.

Art, 40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de

23 de dezembro de 2020-10A12021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro
de 2020-LDO/2021 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPAI
2018-2021 e suas alterações.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 24 de agosto de2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PAUTA DE JULGAMENTO. CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE

CÁCERES

A presidente do Conselho de Contribuintes de Cáceres, no uso de suas

atribuiçÕes, conferidas pelo Decreto no. 144 de 30 de março de 2020, e
pelo Decreto no. 253 de 07 de maio de 2020;

Considerando o estabelecido pelo Artigo 41 , Seção V do Decreto no. 144

de 30 de marÇo de 2020;

Torna pública a pauta de julgamento de processos para a sessão do Con-
selho de Contribuintes de Cáceres, que ocorrerá por vídeo conferência,

conforme calendário abaixo:

DATA E HORA I.INK DE ACESSO
23108 - 173A https:/imeet. google.com/bda-whqo.cev
PROCESSO REQUERENTE CONSELFIEIRO RELATOR

1 8056/2020 Rosanir Catarina Hu-
)êr Ledson Glauco Monteiro Catelan

18057t2020 Rosanir Catarina Hu.
5er NyÇollas Fêr:nândê§: de: Almêida

DATA E HORA iLINK DEACESSO
2? lo8 - '|7 i3O lhttps://meet.qooqle.com/vhu.boqe.zov
PROCESSO lEQUERENTE

ffi
CONSELHEIRO RELATOR

1805812020 iosanir Catarina Hu-
ler Victor Luiz Martins de Almeida

18059t2020 losanir Catarina Hu-
ter Tiágo,Ruâ§ Fêrréira

:SSO

;SM
CONSETHEIRO RELATOR

1806012020 Rosanir Catarina Hu- :

ber lAntonio Carlos Leite

18061t2420 Rosanir Catarina Hu-
lêr Eliáôâ dâ Silüá Càrvalho,úuâr1é

d i a rio m u n i ci pal. org/mUa m m . www. anr nr. o rg. b r Assinado Digitalmente

DATA E HORA DE ACESSO
16/09 -'17:30 https ://meet. google,com/txi-mh mu-wck

REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR
10268t
2021 Consuelo Jorge da Cunha Fontes Victor Luiz Martins de Al-

treida

1772t2021 lsofen Enerov Enoenhâria dê
Sustentabiliãâde ' Gtaúcô Monteiro

10/09- 17:30

Conforme parágrafo 2o do Artigo 42 do Decreto no. 144 de 30 de março de

2020, que institui o Conselho de Contribuintes de Cáceres, poderá a par-

te interessada requerer o tempo de 15 (quinze) minutos para sustentação

oral de seus argumentos, desde que solicitado com o prazo de 48 (qua-

renta e oito) horas a contar da presente publicaçáo.

Cáceres, 1 0 de agosto de 2A21

ELIANA DA SILVA CARVALHO DUARTE

Presidénte

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA NO 574 DE 24 DE AGOSTO DE 2021

o SECRETÁR|O MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-

buições legais que lhe confere a Lei no. 2.218, de 22 de dezembro de 2009,

alterada pela Lei n" 2.258, de 16 de dezembro de 2010, o Decreto no 098,

de24 de fevereiro de 201 1 e o Decreto no 153 de 01 de abril de2013,

CONSIDERANDO a emenda constitucional no. 103 de 1311112019, em sêu

art. 9, § 3o, no qual estabelece que afastamentos por incapacidade tem-
porária para o trabalho e o salário-maternidade serão pagos diretamente
pelo ente federativo e não correrão à conta do regime próprio de previdên-

cia social ao qual o servidor se vincula;

CONSIDERANDO o que consta no procêsso sob Memorando no 26.703

de27 de agosto de 2020;

RESOLVE:

Art.lo Concêder afastamento médico ao servidor JOÃO DA SILVA, pôrta-

dor do CPF: 079.989.37'1-49, efetivo no cargo de guarda, lotado na Secre-

taria Municipal de Esporte e Lazer, com a integralidade de remuneração

contributiva pelo período de 03lOBl2O21 a 0210912021 .

Art.2o Esta Poftaria entrará em vigor na data da sua publicaçáo, revoga-

das as disposições em conirário, com seus efeitos desde 03 de agosto de

2021.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 24 de agosto de 2021 ,

WLSON MASSAHIRO KISHI

Secretário Municipal de Administração

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI No 2.975, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

"Dispõe sobrê autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providên-
cias. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso.lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 10 Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais).
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A rescisão do contrato funda-se em amparo legal na Lei n' 8.666/93, art.

79,11. A rescisão foi feita por ato bilateral entre a Administração Pública e
a contratada, em recisão amigável; assim decidiu rescindir o contrato na

data dê : 1 9 de Agosto de 2021

Barra do Garças - MT, 26 de Agosto de 2021

AVTSO DE RETIFTCAÇÃO DO ED|TAL. TOMADA DE PREçO No. 004/
2021.

AVTSO DE RETIF|CAçÃO DO ED|TAL.

TOMADA DE PREÇO No.004/2021.

A Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT, comunica que houve re-

tificaçáo no Edital Proc. Administrativo no. 28312021 , Modalidade: Tomada

de Preço no 00412A21 . Especificamente no item 13 e tambem no anexo ll

do Edltal. Assim, conforme artigo 21 § 40 da Lei 8.666/93, fica mantida a
data de abertura do certame. As demais cláusulas do edital permanecem

inalteradas.

Data de Recebimento dos Envelopes 1010912021 às 0Bh30min. (horário

de BrasÍlia).

O texto completo êncontra-se a disposição dos interessados na sede da

Prefeitura Municipal de Barra do Garças, no horário das 07h00min às

11hO0min e das 13h00min às 17h00min e também através do site www.

baradogarcas.mt.gov.br e atrâvés do e-mail licitacao@barradogarcas.mt.

gov.br.

Bârra do Garças - MT, 26 de agosto de 202í.

Antônio Da Silva Neto

Presidente da Comissâo de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREçO No. 026/2021.

AVrSO DE LrCrrAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNtCO PARA REG|§TRO DE PREÇO No.026t2021.

A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, estado de Mato Grosso, atra-

vés de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria no. 17.830/2021, co-

munica aos interessados que está aberta licitação na modalidade de Pre-
gão Eletrônico, que será regida pelo Decreto no. 102412019, Decreto 4.

60112021 e pela Lei no. 10.520 de 17 de julho de 2.002, com aplicação

subsidiária da Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais dis-
posiçóes aplicáveis.

OBJETO: O registro de preço para Futuras e Eventuais Aquisição de Me-

dicamentos, Materiais e Insumos Odontológicos para atender as necessi-

dades das ações desempenhadas no âmbito da Secretaria Municipal de

Saúde/Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT.

DATA: l3/09/2021.

HORARIO DE BRASíLIA: O8h3()MiN.

ENDEREÇO ELETRÔN ICO: www.licitanet.com. br

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados

na sede da PreÍeitura Municipal de Bana do Garças-MT,'no horário das

07h00min às 11hOOmin e das 13h00min às 17h00min horas, no site da
preÍeitura, https://www. barradogarcas. mt. gov. br/ e através do e-mail pre-

gao@barradogarcas. mt. gov. br.

Barra do Garças, 25 de agosto de2021.

MARCOS DA SILVA Pregoeiro Substituto

diariomunicipal.org/mt/amm . www.amnt.org.br Assinado Digitalmente

Fí{§SEITU RÀ $TLI hIITiPAL §§ CÀSHR,§S

SEcRETARIA MUNtCtpAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO No707, DE 24t0812021.

Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso e gozo de suas legais atribuições e de acordo com a Lei N." 2.916/

2020.

DECRETA

Art. 1o - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar nos ternros do item

lll, parágraÍo primeiro do Art. 43 da Lei n.o 4.320 de 17 de março de 1964,

no valor de R$30.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

162 10.122.1002.2024.0000 MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DA

SEC. DE SAUDE 30.OOO,OO

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.

Grupo: 1.02

Á.rt.. 2o - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43,

parágrafo 1o inciso lll da Lei Federal n'4.320164 ficam parcialmente anu-

Iadas as seguintes dotaçÕes orçamentárias:

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

159 1Oj22,1OO2.2O24.OOOOMANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DA

SEC. DE SAUDE -3O.OOO,OO

s.í.90.04.00 CoNTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo:

1.02

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES.MT,24 DE AGOSTO DE2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
GOVID-19: LEI N" 2.976, DE 24 DE AGOSTO D82021

"Dispóe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-

cial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providên-
cias. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE GÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. ío Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas da

Sêcretaria Municipal de Saúde, pela inclusão de Programa, categoria
econômica, grupo de naturêzâ de despesa, modalidade de aplicação, ele-

mentos de despesas, Íonte de recursos e terão as seguintes característi-

cas financeiras e funcional-programáticas:

rroao: 06.....SEC.. MUNICI PAL DE.SAUDE
lnidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
JnÇao: 0,- Saúde

Subfunção: 30í - Atenção Básica

Prograrna: 1q1 3 - COVID - Enfrentamento da Enrergência de Saúde
Pública decorrente do Coronavírus.

!roj/Ativida-
2,243 - AçÔES DE ENFRENTAUENTO A PANDEMIA DO
CORONAVIRUS.COVID-19 NO AMBITO DO SUS.

Natureza da
Desoesa, .

Fontê de Recursos
Valor
R$

3.1 .90.04
Contratecáo

:346-074000) Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do'SUS provenientes do Governo Fede-

1rô
000.0c
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ESTADO DE I\IATO GROSSO

PRET'EITUI{A lVIUNICII'AL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N'2.977, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura

de Crédito Adicional Especial em Íavor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras
providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCnRgS, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso clas prerroga-
tivas que the são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, cla Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

Cârnara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no Orçamento vigente, Créclito Aclicional Especial no valor cle R$ 988.758,10

(novecentos e oitenta e oito mil setecentos e cinquenta e oito reais e dez centavos).

Art.2o O crédito preconizado no art. l-o desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de

Saúde, pela inciusão de Prograrna, categoria econômica/ grupo c{e natureza de despesa, moclali-
dade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características
financeiras e funcional-programáticas:

l.UI N" 1.977 DE 14 DIr .\GOSTO DF: l02l
,\r,e'nirlir IJrrsil n" I I 9 - CEIr7lj.200.0l)0 Fone'/hAX:«)65) Jl23- 19.19

Ilaiilo.Íartlinr ('elL'ste - Ciicr:rc's, MrLo (irosso.

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: L0 - Saúde

SubÍunção: 301 - Atençâo Básica

Plograma: 1002 - QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAO
Proj/Atividade: 2.029 - MANUT. E ENC. C/ AS ATMDADES DAS UNTDADES BASr-

CAS DE SAUDE - UBS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1.90.04 Contratação por
Tempo Detelminaclo

(346) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Fecleral - Bloco de

Custeio das Ações e Serviços Públicos de

320.000,00

3.1.90.1 1 Vencimentos e

Vantagcns Fixas - Pessoal

Ciyil

(346) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Fecleral - Bloco cle

Custeío das AçÕes e Serviços Públicos de

350.000,00

3.1.90.13 Olrrigações Patro-

nais

(346) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Fecleral - Bloco de

Custeio das Ações e Serviços Púl'rlicos cle

80.000,00

Orgão: 06 - SEC. MLNVCIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária

Programa: 1002 - QUALTDADE DE VrDA DA POPULAÇAO
Proj/Atividacle: 2.050 - MANUT. E ENC .C/ AS ATTVTDADES DA VIGrLÂNCrA SANr-

TÁRIA

1cle2

...i '(



ESTADO DE X,TAI'O GROSSO
PREFEITURA VIT]NICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORI/{ GERAI, DO N{UNICÍPIO

Art. 3o C)s recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1s serão cobertos com o

superávit Íinanceiro apurado ern balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.4o O Créclito Aclicional Especial passa a integrar a Lei rf 2.916, cle 23 de dezembro de2020-

LOA/2021,, Lei n" 2,91,5, cle 23 de dezembro de2020-LDO/2021" e Lei no 2.618, de 19 cle dezembro

de 2017 -PP A / 2018-2021 e suas alterações,

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data c-te sua publicação.

Cáceres-MT, 24 de agosto de 2021..

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

Ler N :.922 DE z4 DE Acosro DE 202 I
Averrida Brasil rl' 1 I 9 - CEP-78.20I).000 F-one/FAX:(065) 3223-1939

Bauro Janliú Celeste - Cáceres - Malo Grosso.

r\5sinâilo ( i! LrLr er r, ooÍ
lrutoll r ert eue rteÊru,to
DIAS (àaNPJ Êmilido pe o CPÊ i l
5ô6 957 564,i9)
F.pel 

^ssinaniet)a:a. 2ô DP, ?421 12:22:0.1 -oil:00'

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material cle Con-

sumo

(346) Transferênci;Ls Fundo a Fundo de Recursos clo

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Custeio clas Ações e Serviços Públicos cle

54.559,50

3.3.90.34 Outras Desp. Pes-

soal dec. Contratos Terceiri-

zação

(346) Transferências Fulclo a Fundo de Recursos clo

SUS provenientes do Governo Fecleral - Bloco de

Custeio das Ações e Serr.iços Públicos c1e

30.000,00

3.3.90.36 Outros Serviços de

Terceíros - Pessoa Física

(346) Transferências Funclo a Funclo de Recursos c1o

SUS provenientes ç1o Governo Fec{eral - Bloco cle

Custeio das Ações e Serviços Públicos de

14.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços cle

Terceiros - Pessoa Jurídica

(346) Transferências Fundo a Fundo c1e Recursos do

SUS provenientes do Governo Fecleral - Bloco cle

Custeio das Ações e Serviços PÍrblicos cle

72.037,85

C)rgão: 06 - SEC. MI]NICIPAL DE SATIDE

Uniclade: õz - r'uNoo MUNICIPAL DE sAúDE
Função: 10 - Saúrde

Subfunqão: 305 - Vigilância Epidemiológica

Programa: 1002 - QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO

Proj/Atividade: 2.051 - MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DA VIGrLÂNCIA EPI-

DEMIOLOGICA
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material cle Con-

suÍno

(346) Tlansferências Fundo a Fundo cle Recursos do

SUS provenieutes clo Gorrerno Fecleral - Bloco c1e

Custeio das Ações e Serviços Pírblicos de

45.440,50

3.3.90.39 Outros Serviços cle

Terceiros - Pessoa Jurídica

(346) Trr,rnsferências Funclo a Funclo cle Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Custeio das Ações e Serviços Públicos cle

22.720,25

2 cle2
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Secretária Municipal de Educação

EM Raouel Ra-
máo da'Silva

SEcRETAR|A MUNICtpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO
DECRETO No 719, D826t0812021.

IRÁ^/SPOS/CIONA recursos do orçamento vigente de 2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso e gozo de suas legais atribuiçôes e de acordo com a Lei N.'2.934/
2021.

DECRETA

Art. 1o - Ficam transposicionados na fornra do anexo deste decreto, as
dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias pa-

ra o exercício de 2021:

Art. 20 - A alteraçáo introduzida pelo presente Decreto náo implica em
abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordi-
nário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de dêspese impostos

na Lei de no2934, de 23 de março de 2021 e dentro dos valores aprovados
para os poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Att. 4" - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES-MT, 26 DE AGOSTO DE2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

ANEXO

ACRESCIMOS

LOCAL:02 PODER EXECUTIVO

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

Ficha: 29 A3.092j007.2131.0000 GESTAô DE EXCELENCIA 3.500,00

3.1.90.,16,00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - P

Ficha: 37 04.122.1007.2006.0000 GESTAO DE EXCELENCIA 30.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 21 2 1 0.301 .1 0A2.2040.0000 QUALI DAD E DE Vl DA DA POP U LAÇ
20.000,00

3. r.90.1 3.00 oBRIGAÇÕES PATRONAtS

Ficha: 213 10.301.1002.2040.0000 QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇ
15.000,00

3,1.90.,16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - P

Ficha: 308 10.302.1009.2037.0000 ASSISTENCIA SOCIAL 40.000,00

3.,I .90.11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

0207 Ol SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

Ficha: 394 12.122.1004.2058.0000 EDUCAÇÃO MUNtCtpAL 'l .000,00

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCI

0212 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 710 08.122.1007.2092.0000 GESTAO DE EXCELENCIA 5.000,00

3. 1 .90. 1 3.00 OBRIGAÇÕES PATRONAtS

Ficha: 7'11 08.122.1007.2092.0000 GESTAO DE EXCELENCIA 5.000,00

3.1,90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P

Ficha: 1 26 08.244.1009.2109.0000 ASSISTENCIA SOCIAL 1.000,00

3.1.90.,16.00 OUTMS DESPESAS VARIÁVEIS - P

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÔES 120.500,00

REDUÇÔES

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

Ficha: 60 04.124.1007.2007.0000 cESTAO DE EXCELENCIA -33.500,00

3.1.90.11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

02 06 O1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha: 159 10j22j002.2024.0000 QUALIDADE DE VIDA DA POPULA-

ÇÃ -7s.ooo,oo

3.1.90.04.00 CoNTRATAÇÃô POR TEMPO DETE i
02 07 oI sECRETAR|A MUNtCtpAL DE EDUCAÇÂO

Ficha: 41 8 12.122.1004.2245.0000 EDUCAÇÂO MUN tCtpAL -1 .O0O,0O

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFíCIOS ASSISTENCIA

Ficha: 726 08.122.1007.2198.0000 GESTAO DE EXCELENCIA -11.

000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

TOTAL DAS ANULAÇÔES -120.5OO,OO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 2.977, DE 24 DE AGOSTO AE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial êm favor da Sêcretaria Municipal de Saúde e dá outras providên-
cias. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 988.758,10 (novecentos e oitenta e oito rnil setecentos e cin-
quenta e oito reais e dez centavos).

Art.2o O crédito preconizado no art. 10 desta Lei cobrirá despesas da
Secretaria Municipal de Saúde, pela inclusão de Programa, categoria
econômica, grupo de natuleza de despesa, modalidade de aplicação, ele-
mentos de despesas, fonte de recursos e teráo as seguintes caracteristi-
cas financeiras e funclonal-programáticas:

diariomunicipal.org/mt/amm . www. amm.org. br 7S Assinado Dígitalrnente

\NEXO I

!OME {ABrLrrAÇÃO -OCAL DE TRA- IORAS
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llina Monteiro
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l8/09/
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SonsideraSdo que a servidora desis.tlu das aul-qs, serldo 01 de Ensino Religioso
10 80 ano B e 01 aula de Ensino Religioso no 90 âno B.

. MANUT. E ENC. C/ AS
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'al - Bloco de Custeio das Ações e
clicos de

iFn'iü;àTunôüRi;
sôs do SUS provenientes do Governo Fe-
al - Bloco de Custeio das Açoes e Serviços
:licos de
ot rransferêricial"Éünoo a FLnoo oe ne-

do SUS orovenientes do Governo Fe-
Bloco de'Custeio das Ações e Serviços

nidade
Funcáo: 1 0 - Saúde
subfunÇáo: 304 - Vigilância Sanitária
Proqrama ió02:buAlibÃor or úbÃ úÁ PoPúLÀÔÂo

Proj/Atividade: Z.O5O - MANUT. E ENC .C/ AS ATIVIDADES DA VIGILAN.
}IA SANITÁRIA

atureza da Despe-
L"*--^-
,3.90.30 Material
e Consumo

Fôntê dê Rêcursôs

(346) Transferências Fundo a Fundo de Re-
àursós do SUS provenientes do Governo Fe-
deral - B.loco de Custeio das Açôes e Servi-
ços Públicos de

54.
559,50

3.3.90.34 Outras
leso. Pessoal
lec.'Contratos
Ierceirizacáo

(346) Transferências Fundo a Fundo de Re-
cursôs do SUS provenientes do Governo Fe-
deral - Bloco de Gusteio das Açôes e Servi-

30.
000,00

3.3.90.36 Outros
ServiÇos de Ter-
:eiros - Pessoa FÍ-
sica

(346) TransÍerências Fundo a Fundo de Re-
àursôs do SUS orovenientes do Governo Fe-
deral - B.loco de'Custeio das Ações e Servi-
Ços Públicos de

14.
000,00

3.3.90.39 Outros
ServiÇos de Ter-
ceiro§ - Pessoa
J u ríd ica

(346) Transferências Fundo a Fundo de Re-
:ursos do SUS provenientes do Governo Fê-
Jera_l - B.loco de' Custeio das Açôes e Servi-

72
037, B5

- FUNDO MUNICIPAL DE

"s".9§"-:..Vi.s.ilânpia."Epi"ç1"e'mi"-e"lQ.s.ip-?--.*.-----

"! 9A? QUA!.DADE PE*.V]!A QA !*QP.V

Transferências Fundo a Fundo de Re-
s do SUS nrovenientes do Governo Fe-
- Bloco de'Custeio das AçÕes e Serviços
:os de

3.3.90.30 Mate
de Consumo

Transferênciâs Fundo a Fundo de Re-
s do SUS provenientes do Governo Fe-
- Bloco de CLrsteio das Ações e Serviços

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do crédiio de que trata o art. 1o

seráo cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício anterior.

Art.4'O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de

23 de dezembro de 2020-LON2021 , Lei no 2.915, de 23 de dezembro

de 2020-LDO/2021 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPN
2018-2021 e suas alterações.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Cáceres-MT,24 de agosto de2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

pffi HrHcTil§tÂ tuxu hSEs§pAt §H fr ,sír{p lN,Áp$§Js

PREVICAMP
PORTARIA PENSÃO POR MORTE.

PORTARTA N.'009/202'1

"Dispõe sobre a concessão do benefÍcio de Pensáo por Morte a Sra. Heli-
ana Alves Pereira Andrade, em decorrência do falecimento do segurado,

Sr. Simão Alves de Andrade"

O EXMO, Prefeito do Município de Campinápolis, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

diariomun icipal.org/mt/amm . www.amm.org. br 80 Assinado Digitalmente

Considerando o preenchimento dos pressupostos contidos no art. 40, § 70,

inciso ll da Constituiçáo Federal de 1988, com redaçáo dada pela Emenda

Constitucional no'103/2019 clçadr.7o, inciso l, art.27, inciso ll e art.29, in-

ciso lda Lei n." 653/2004, e pela Lei Municipal no 1.151 de'1 1/'l 1/16, com

redação alterada pela Lei Complementar n.o 089 de 14 de abril de 2020,

que reestrutura o Regime Próprio de Previdência do Município de Campi-

nápolis;

Resolve:

Art. 10. CONCEDER o benefÍcio Pensão Por Morte, em decorrência do

falecimento do Sr. SIMÃO ALVES DE ANDRADE, poftador do RG no 613.

119 e do CPF no 424.226.471-20, servidor efetivo, no cargo de Assisten-

te Administrativo, Classe "8", NÍvel "09", lotado na Secretária Municipal

de Administração, em Íavor da Sra. HELIANA ALVES PEREIRA ANDRA-

DE, cônjuge da de "cLtjus", portadora do RG n.o 1810831-8 SEJUSP/MT

e do CPF n.o 020.808.01 1-20, o equivalente a 100% (cem por cento) da

cota, conforme processo administrativo do PREVI-CAMPIsob no. 2021.07.

00005P, a partir de 2210612021, data do óbito, ate posterior deliberação.

Art, 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 22 de junho de 2021, revogadas as disposiçÕes em contrá-

rio.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Campinápolis - MT, 26 de agosto de 2021 .

CLEZIOMAR TOBIAS PE.

DRO Secretário Municipal de Administração

Homologo:

JOSÉ BUENO VILELA PrE-

feito Municipal

pBtEFEÊTUffi,t, lffil".lrulülF,&i- llE üÂtri,}* l'{#V* üS BAf{Hül$

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

PORTARIA 066/2021 -FUNSEM

PORTARIA No 066, DE 'í 0 DE AGOSTO DE 2021. Dispõe sobre a con-
cessão do benefício de Pensão por MoÉê da Servidora Silvana Apa-
recida Paulino em favor dos segurados Adriano José Epifanio e João
Luiz Paulino Epifanio.

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNSEM - FUNDO DE PREUDÊNCIA

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PA.

RECIS ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuiçóes legais

e nos termos Art. 40, § 7o, inciso ll, cumulado com o art. 4o ,§9o da emen-

da Constitucional de no 103 de 12 de novembro de 2019, e os artigos 70,

Art. 25, inciso "lle § 1o', e Art. 26, inciso l, todos da Lei Municipal no 1.1701

2007, de 09 de maio de 2OO7, Resolve:

Art. 1o Conceder o beneÍÍcio de Pensáo por Morte com proventos integrais

enr favor do menor João Luiz Paulino Epifanio, brasileiro. menor, por-

tadoÍ dâ certidâo de nascimento matricula: 064576 01 55 2013 1 00056

081 0039636 06, inscrito no CPF sob no 088.167.061-80 neste ato repre-

sentada por seu genitor Adriano José Epifanio, brasileiro, uniâo está-

vel, operador de maquinas agrícolas, portador da Cédula de ldentidade

80316496 SSP/PR e inscrito no CPF: 036.986.6S9-19 ambos residentes

na rua Juriti, no 79 NW, Bairro Jardim Olenka, e Adriano José Epifanio,

brasileiro, uniáo estável, operador de maquinas agrícolas, portador da Ce-

dula de ldentidade 80316496 SSP/PR e inscrito no GPF: 036.986.699-'19

residentes nâ ruâ Juriti, no 79 NW Bairro Jardim Olenka, todos moram

neste Município de Campo Novo do Parecis-MT, Cep 78.360-000, pelo fa-

lecimento da servidora Sra. Silvana Aparecida Paulino, brasileira, uniâo

estável, pofiadora da cédula de identidade no 1 35541 B-2, SSP/MT e inscri-

ta no CPF sob no 9BB.B51-97'l-91, efetiva no cargo de Agente de Combate

as Endemias, matricula no 4368, Classe "A", Nível 01,com raieio em partes

3:

- uncao:

rroj/Atividade: 2.051 - MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DA VIGILAN-
:ta rptnrutnt ántna

laÍureza da Des-
3êSe =onte de Recursos

y'alor
rs

15.
4.Á.n Rt

3.3.90.39 Outros
Servicos de Ter-
:eirod - Pessoa
lr rrídina

)_2.

I tu tta
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA NIUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N' 2.978, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

"Altera os artigos lo e 2o e acrescenta o art. 5'-A à Lei
no 2.528, de 31" de rnaÍço de 2016 que "Dispões sobre a

autorização para o Poder Executivo Municipal firmar
Convênio com o Conselho da Comunidade da Comarca
de Cáceres-MT, na Íotma da Lei no 7.210, de 1,1 de julho
de 1984 e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-
tivas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o O art. 1o, da Lei no 2.528, de 31 de marÇo de20L6, passa a vigorar com a seguinte redação:

"AÍt. Lo Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com o Con-

selho da Comunidade da Comarca de Cáceres a fim de possibilitar a uti-
Iização de trabalho dos membros e colaboradores do Conselho, bem como

dos reeducandos que se encontram cumprindo pena na cadeia pública

desta Comarca autorizados pelo M.M. Juiz da Vara de Execuções Penais

da Comarca, com o fito de contribuir com a reinserção daqueles à socie-

dade.

(...)"

Art.2o O art. 2o, cla Lei no 2.528 de 31 de março de 2016,passa a vigorar com a seguinte redaçâo:

" AÍt.2o O trabalho do membro do conselho, do colaborador e do reedu-

cando será desenvolvido de segunda a sexta-Íeira com jornada diária de

B horas, sob a coordenação da Prefeitura Municipal, através de suas Se-

cretarias afins, não sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Traba-

Iho, porém, aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as pre-
cauções relativas à segurança e à higiene. "

AÍt. 3o A Lei no 2.528, de 3l- de marÇo de201,6, passa a vigorar acrescida do art. 5o-4, com a seguinte

redação:

"Art. 5o-4. Os trabalhos desenvolvidos por membros e colaboradores do
Conselho deverão ser acompanhados pela Administração Pública Muni-
cipal, que deverá emitir relatórios relacionados a estes trabaihos, publi-
cando-os no Portal Transparência, na forma da Lei ."

Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data cte sua publicação.

Cáceres-MT, 24 de agosto de 2021..

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N'2.978 DE 24 DE AGOSTO DE 2O2I
Avenida Brasil n' I I 9 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223- I 939

Bairro Jarclirn Celeste - Cáceres - Mato Gtosso.

ldel

Assinado diollalmenle poÍ ..
ANIONIq ELIENE LIBEMTO
DIAS (ÊCNPJ em lido pelo CPF
54,í, q57.5aA-49)

Papel: Assinênl; i '
D d\â: 261 0Bl 2421 1 2:21 :1 8 -o3:oa
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Realizaçáo da 1' Abertura e Julgamento de Habilitaçáo e Proposta: Dia 30

de julho de2021, às 15:00 hs (Horário oficial de Mato Grosso) e dia 02 de

agosto de 2021, às 09:30 hs (Horário oficial de Mato grosso).

Realizaçáo da 1'Cerimônia de Apresentação dos Resultados: Dia 03 de

agosto de 2021, às 09:00 hs (Horário oficial de Mato Grosso).

Realizaçâo da 2" Abertura e Julgamento de Habilitaçáo e Proposta: Dia 20

de agosto de2021 , às 09:00 hs (Horário oficial de Mato Grosso).

Realização da 2" Cerimônia de Apresentaçáo dos Resultados: Dia 26 de
agosto de 2021, às 09:00 hs (horário oficial de Mato Grosso).

Em decorrência da sessão de julgamento realizada, PROCLAMA-SE

oREDENCIADAS, a ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERTAS RE-

clcúvEls DE cAcEREs/MT(AscARc), cNpJ: 36.181.935/000í-69,
em primeiro lugar com 09 (nove) pontos ea ASSOCIAÇÃO DE CATADO-
RES DE MATERIAIS RECICúVEIS GRISTO VIVE DE CÁCERES-MT,

CNPJ: 42.703.846/0001-38, em segundo lugar com 08 (oito) ponios a qual

se homologará o objeto do certame, em cumprimento aos requisitos Ie-

gais, abre-se então, o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, a contar

do dia seguinie desta publicaçáo, conforme o item'12 do edital noÉeador.

Nada mais.

Cáceres/MT,26 de agosto de2021.

A Comissão:

ALBERTO FREIRE GARCETE

Membro

THAíS CRISTINA COUTO HURTADO

Membro

FELIPE FRANKLIM BRITO DE LIMA

Membro

VINICIUS LEAL VIEIRA

Membro

GIOVANNI BATISTA DA SILVA SANTOS

Membro

KAREN MAMORÉ DE MATOS

Membro

SEcRETARTA MUNTCtpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO
PORTARIA N" 572 DE 24 DE AGOSTO DE202'1.

A SECRETARIA MUNICIPAL INTERINA DE SAÚDE, no uso das atribui-

ções que lhe confere a Lei no. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada
pela Lei no 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto no. 098, de 24

de fevereiro de 2011 , alterado pelo Deoeto n" 1 53, de 0í de abril de 20'l 3,

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei 8.66ô, de 21 de junho de 1993, onde

deteÍmina que a execuçáo dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada
por unl representante da Administraçáo Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Menrorando

sob no 26.354 de 23 de agosto de 2021;

RESOLVE:

AÉ.ío Desrgnar os servrUores ora indícados, ambos lotados na Secretaia
Municipal de Saúde, como responsáveis pela Íiscalizaçáo e controle do

contrato relacionado abaixo.

Titular: Eunatan Soares da Silva
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No Contratado 0hjelo

Data da

Vigênciado,Contra-
to

100t
2021

(ONNTE.
SEGURANÇA
E VIGILAN--
CIA LTDA-ME

23t08t21 12 me-
SES

§ 1" Os servidores acima designados devem acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito to-
das as ocorrências, encaminhá-las à Secretaria Municipal de Saúde e de-

terminar o que for necessário para a regularizaçâo.

§ 2" Qs casos em que excederem a competência dos servidores respon-

sável pela fiscalizaçâo, deverão ser repassados aos Gestores das Pastas,
para a adoção das providências necessárias.

Art.2o Esta Portaria entrará em vrgor na data da sua publicação,

revogando-se as disposiçóes em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 24 de agosto de 2021 .

ELIS FERNANDA DE MELO SILVA SecreÍária Municipal lnterina de Saú-

de

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt N" 2.978, DE 24 DE AGOSTO OÉ 2021

"Altera os artigos 1o e 2o e acrescenta o aft. Sa-A à Lei no 2.528, de
31 de março de 2016 que "Dispões sobre a autorização para o Poder
Executivo Municipal firmar Gonvênio com o Conselho da Comunida-
de da Comarca de Cáceres-MT, na forma da Lei no 7,210, de 11 de ju-
lho de 1984 e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no usô das prêrrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o O art. 1o, da Lei n" 2.528, de 31 de março de 20'16, passa a vigorar
com a seguintê redáção:

"Art, 1o Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com o Con-

selho da Comunidade da Comarca de Cáceres a fim de possibilitar a uti-
lização de trabalho dos membros e colaboradores do Conselho, bem
como dos reeducandos que se encontram cumprindo pena na cadeia pú-

blica desta Comarca autorizados pelo M.M. Juiz da Vara de Execuçóes

Penais da Comarca, com o fito de contribuir com a reinserção daqueles à

sociedade.

Art. 2o O art.2o, da Lei n" 2.528, de 31 de março de 2016, passa a vigorar
com a seguinte redaçâo:

"Art, 2o O trabalho do membro do conselho, do colaborador e do reedu-

cando será desenvolvido de segunda a sexta-feira com jornada diária de 8

horas, sob a coordenaçáo da Prefeitura Municipal, através de suas Secre-

tarias afins, não sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho,
porém, aplicam.se à organização e aos métodos de trabalho as p[ecau-

Çóes relativas à seguranÇa e à higiene. "

Art. 30 A Lei nq 2.528, de 31 de março de 20'16, passa a vigorar acrescida

do art. SorA, com a seguinte redação:

"Art; 5o-4. Os.trabalhos desenvolvidos por membros e colaboradores do

Conselho deverâo ser acompanhados pela Administraçâo Pública Mu-

nicipal, que deverá emitir relatórios relacionados a estes trabalhos,
publicandó-os no Portal Transparência, na forma da Lei ."

Art, 4' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT,24 de agosto de2021.
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ANTÔNlA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SEGRETARTA MUNTCTPAL DE ADMINISTRAÇAO
DECRETO No 708, DE 24t08t2021.

IRÁ^JSPOSTCTONA recursos do orçamento vigente de 2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

n0 uso e gozo de suas legais atribuiçôes e de acordo com a Lei N." 2.934/

2021.

DECRETA

Art. 1o- Ficam transposicionados na forma do anexo deste dêcreto, as

dotaçôes orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias pa-

ra o êxercício de 2021 .

Art. 20 - A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em

abertura de credito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordi-

nário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa impostos
na Lei de no2934, de 23 de março de 2021 e dentro dos valores aprovados
para os poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 4" - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES.MÍ,24 DE AGOSTO DE2021,

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

ANEXO

ACRÉSCIMOS

LOCAL:02 PODER EXECUTIVO

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

Ficha: 129 04.122.1007.2006.0000 GESTAO DE EXCELENCIA 6.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - P

0206 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 210 10.301.1002.2040.0000 QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇ

160.000,00

3.1.90.04.00 CoNTRATAÇÂO POR TEMPO DETE

F icha. 21 2 1 0.301 .1 002.2040.0000 QUALI DAD E DE VIDA DA PoPU LAÇ

15.000,00

3. í.90. 1 3.00 OBRIGAÇÔES PATRONAIS

Fiçha: 214 10:301 .1002.2040.0000 QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇ

10.000,00

3.1.90.94.00 tNDEN|ZAÇÔES E RESTITUtçÔES T

Ficha:298 10.302.1002.2221.0000 QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇ
'15.000,00

3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 360 10.304.1002.2050.0000 QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇ

23.000,00

3.1.e0.04.00 CoNTRATAÇAO POR TEMPO DETE

Ficha: 365 10.304j002.2050.0000 QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇ

15.000,00

3.1.9'r. 1 3.OO OBRIGAÇÔES PATRONAIS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 244.000,00

REDUçOES

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

Ficha: 60 04.124.1007.2007.0000 GES]AO DE EXCELENCIA -6.000,00

3.1 ,90.1 1 .OO VENCII\4ENTOS E VANTAGENS FIXA

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha: 185 10.301.1002.2029.0000 QUALIDADE DE VIDA DA POPULA-

ÇÃ -1e3.000,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÂO POR TEMPO DETE

Ficha: 339 10.303.1002.2054.0000 QUALIDADE DE VIDA DA POPULA-

ÇÃ -15.ooo,oo

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

Ficha: 348 10.304.1002.2039.0000 QUALIDADE DE VIDA DA POPULA-

ÇÃ -15.ooo,oo

3. 1.90. 1 3.OO OBRTGAÇÔES PATRONAIS

Ficha: 323 10.302.1009.2038.0000 ASSISTENCIA SOCIAL -15.000.00

3. 1.90. 1 3.00 OBRTGAÇÔES PATRONATS

TOTAL DAS ANULAÇÔES -244.000,00

SECRETARIA MUNIGIPAL DE ADMINISTRAçÃO
DECRETO NO 716 DE 26 DE AGOSTO DE2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, lnciso Vlll da Lei Orgânica

Municipal, e:

CONSIDERANDO a necessidade de alterar a carga horária dos professores objetivando o cumprimento do calendário ano letivo 2021;

CONSIDERANDO a Lei Complementar no 1 58 de 1 1 de março de 2021 , "Altera o art. 28, da Lei Compleme nlar no 47 , de 29 de setembro de 2003, que

dispõe sobre o plano de carreÍra dos profissionais da educação municipal de Cáceres, seus respectivos cargos, salários e dá outras providências."

CONSIDERANDO o que consta no Memorando no 26.541, de 24 de agosto de 2021.

RESOLVE:

Art. 1' Reduzir a jornada de trabalho da professorâ da Rede Municipal de Ensino de Cáceres-MT, conforme consta no Anexo l, sendo paúe integrante

deste Decreto, para atender, única e exclusivamente, a situação excepcional, temporária e de interesse público.

Art. 20 Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicaçáo, revogando-se as disp.osiçóes em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 26 de agosto de 2021 .

ANTÔNlA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA
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